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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado 

com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. A Prefeitura Municipal de Medianeira da garantia 

da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 

http://www.medianeira.pr.gov.br/ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

Arquivo Assinado Digitalmente por MARIA JAQUELINA 

STEINBACH - SERASA  

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

3.3.90.30.00.0000   Material De Consumo - 01496 - 988 ........................................... R$ 2.500,00 

TOTAL ....................................................................................................................... R$ 46.130,28 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal 25 de Julho, Medianeira, Paraná, 27 de dezembro de 2012. 

 

Elias Carrer 

Prefeito 

 

 
LEI Nº 193/2012, de 26 de dezembro de 2012. 

Dispõe sobre autorização para desmembramento de terreno 

urbano para fins de ampliação do Campus da UTFPR – 

Universidade Tecnológica Federal do Paraná na Cidade de 

Medianeira 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, aprovou, e o Prefeito sanciona a seguinte, 

L E I: 

Art. 1º Fica autorizado o Município a aprovar o desmembramento do Lote 1H com 16.285,83m², registrado na 

matrícula RI nº 34.217 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Medianeira, situado no Bairro Independência 

em dois terrenos a serem denominados de Lote 1H com 14.342,08m² e Lote 1H3 com 1.943,75m² com os seguintes 

limites e confrontações: 

Lote 1H com área de 14.342,08m² 

Partindo do marco 2, confrontando neste trecho com LOTE 1L, no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 

271,7630  m  e azimute plano de 354°58'00" chega-se ao marco 3, deste, confrontando neste trecho com LOTE 1H-3, 

no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 38,8750 m e azimute plano de 264°58'00" chega-se ao marco 6, deste, 

confrontando neste trecho com LOTE 1H-2 , no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 50,0000 m e azimute 

plano de 175°18'00" chega-se ao marco 7, deste, no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 20,0000  m e 

azimute plano de  265°18'00" chega-se ao marco 8, deste, confrontando neste trecho com LOTE 02A , no quadrante 

Sudoeste, seguindo com distância de 206,5000 m e azimute plano de 355°18'00" chega-se ao marco 1, deste, 

confrontando neste trecho com LOTES 1A, 1B E 1C, no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 61,0970 m e 

azimute plano de 70°03'00" chega-se ao marco 2 , ponto inicial da descrição deste perímetro.  

Lote 1H3 com área de 1.943,75m² 

Partindo do marco 3, confrontando neste trecho com LOTE 1L , no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 

50,0000  m  e azimute plano de  354°58'00" chega-se ao marco 4, deste, confrontando neste trecho com AVENIDA 

BRASIL, no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 38,8750 m e azimute plano de 264°58'00" chega-se ao 

marco 5, deste, confrontando neste trecho com LOTE 1H-2 , no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 

50,0000  m e azimute plano de 175°18'00" chega-se ao marco 6, deste, confrontando neste trecho com LOTE Nº 1H , 

no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 38,8750 m e azimute plano de 264°58'00" chega-se ao  marco 3 , 

ponto inicial da descrição deste perímetro.  

Art. 2º O desmembramento do Lote 1H com área de 14.342,08m² atende Decreto de Utilidade Pública nº 724/2012 de 

21 de dezembro de 2012 para fins de ampliação da estrutura física do Campus da UTFPR – Universidade Tecnológica 

Federal do Paraná com novas edificações e implantação de estacionamento. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal 25 de Julho, Medianeira, 27 de dezembro de 2012. 

 

Elias Carrer 

Prefeito 

 


